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LEI N.º 1.077 DE 17 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE LEILÃP DE VEÍCULOS, E MATERIAIS 
INSERVÍVEIS AO SERVIÇOS PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
AILTON APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Guatapará, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guatapará aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a vender, em 

leilão, por preços não inferior ao da avaliação, os veículos, máquinas 

e materiais inservíveis ao serviço público e que constam das 

relações em anexo. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL LUIZ BORBA MOURA, AOS DEZESSETE DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE CINCO. 

 
 
 

AILTON APARECIDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA, REGISTRADA E AFIXADA NO PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL NA DATA SUPRA. 
 

EDSON JOSÉ CANDIDO ALVES 
Chefe de Gabinete 

 

 


